TARSO GENRO NO SUPREMO

Oportuno o artigo “A escolha do novo ministro do STF”, de André Luiz Costa (O Povo, 17/01). De fato, Tarso Genro preenche todas as exigências que a Constituição impõe a um candidato à vaga no STF. Ainda que Lula não escolha seu nome, sua indicação não pode ser rifada como se fosse alguém que jamais tivesse dado uma contribuição ao mundo jurídico. Ao contrário, suas lições de filosofia do direito e direito do trabalho têm sido de altíssima relevância.

O fato de não ser neutro não lhe impede de assumir o STF. O Direito é uma ciência dialética que tem como principal função a mediação de conflitos de interesses. Por isso, um jurista que se preze jamais poderá ser neutro. 
Neutralidade e imparcialidade são conceitos que, no caso, se antagonizam. O verdadeiro jurista não pode se abstrair dos fatos correntes na sociedade. Ao contrário, deve estar de olhos abertos para compreender que as forças sociais que se rivalizam não têm a mesma estatura. Em países como o nosso, a neutralidade do jurista ou de qualquer outro profissional que viva o fato social só serve à imperação dos regimes de exclusão e desigualdade.
Há muita hipocrisia em torno da indicação de Tarso, porque o que de fato se busca por detrás do “conto da neutralidade” é evitar que um petista vá para a Suprema Corte, não por medo de que irá dobrar-se aos desejos de Lula, mas pelo receio de que vá contrariar os interesses das classes dominantes. A propósito, Carlos Ayres Britto, ao votar contra a taxação dos aposentados e a favor da instalação da CPI dos Bingos, já provou que nem todo ex petista indicado por Lula ao STF significa voto pró-governo.

Se a Constituição quisesse impedir o acesso de políticos ao Supremo, assim o faria. Não o fazendo, Tarso Genro está apto a ser indicado. Mas muito mais justo do que ser indicado é ser nomeado, porque sua presença ali é importante para o STF e para o Brasil. 
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